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RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 468, DE 04 DE JUNHO DE 2025 

Aprova a proposta referente à Aquisição de 

Equipamentos e Material Permanente para 

Atenção Especializada em Saúde do município de 

João Pessoa/PB. 

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições legais, e considerando: 

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, a proteção 

e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências; 

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a organização do Sistema Único de 

Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa; 

A Portaria de consolidação Nº 03 de setembro de 2017, que dispõe sobre as normas das redes do 

Sistema Único de Saúde; 

A Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre o financiamento e a 

transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 

A Lei Nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 

 

A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das 

normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, que no anexo VI institui a Rede de Cuidados à 

Pessoa com Deficiência, por meio da criação, ampliação e articulação de pontos de atenção à saúde 

para pessoas com deficiência temporária ou permanente; progressiva, regressiva, ou estável; 

intermitente ou contínua, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

 

A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das 

normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde 

do Sistema Único de Saúde; 
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A Portaria nº 1.526/GM/MS, de 11 de outubro de 2023, que Altera as Portarias de Consolidação 

GM/MS nºs 2, 3 e 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre a Política Nacional de Atenção 

Integral à Saúde da Pessoa com Deficiência (PNAISPD) e Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência 

(RCPD) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

 

O Decreto de nº 11.793 de 23 de novembro de 2023, que institui o Plano Nacional dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência (Novo Viver sem Limites). 

 

A Resolução CIB-PB Nº 228, de 12 de dezembro de 2024, que aprova os 03 Planos Macrorregionais 

de Saúde do Planejamento Regional Integrado - PRI do Estado da Paraíba. 

 

A Resolução CIB-PB Nº 03, de 27 de janeiro de 2025, Aprova os critérios e o escalonamento de 

investimentos Federais da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, de acordo com a Modelagem 

da RAS. 

 

A Nota Técnica nº 02/2025-CGSPD/DAET/SAES/MS, que apresenta informações quanto aos critérios 

para obtenção de incentivo financeiro de custeio para o Componente da Atenção Especializada 

Ambulatorial da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência - RCPD no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS). 

 

A Nota Técnica nº 4/2025-CGSPD/DAET/SAES/MS, que é direcionada aos gestores e profissionais 

da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) acerca dos critérios de elegibilidade para 

recebimento do incentivo financeiro de investimento federal, com recurso de Programa/Ação, no 

âmbito da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, no exercício de 2025. 

 

A Resolução CIB-PB nº 252, de 04 de junho de 2025, que aprovou o mérito das propostas de 

incrementos de Tetos MAC e PAP, dentre outras de recursos de emendas parlamentares e de programa; 

A Resolução CIT nº 10, de 08 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o planejamento integrado das 

despesas de capital e custeio para investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema 

Único de Saúde; e, 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 

A decisão da plenária da CIB-PB, na 4ª Reunião Ordinária, em 04 de junho de 2025, realizada no 

auditório da Escola de Saúde Pública - ESP/PB, em João Pessoa/PB. 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a proposta de emenda parlamentar, cadastrada no FNS sob o n° 087156180001- 

25001, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), referente à aquisição de equipamentos e 

material permanente para o Centro Especializado em Reabilitação do tipo IV, do município de João 

Pessoa/PB. 

Parágrafo único. Ressalta-se que o mérito da aprovação final da proposta é do governo federal, por 

meio do Ministério da Saúde. 

Art. 2º Esta Resolução entrou em vigor na data de sua aprovação em CIB, devendo ser publicada em 

Diário Oficial do Estado - DOE. 

 

 

 

 

 

                PATRICK AUREO L. DE A. PINTO                      SORAYA GALDINO DE A. LUCENA 
Secretário Executivo de Gestão de Unidades                              Presidente do COSEMS/PB 

                 de Saúde da SES/PB                                                   Vice Presidente da CIB/PB 
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